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Resolução n.º 616/2008
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
de Judo da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2007, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades de formação de
técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Resolução n.º 617/2008
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
de Ténis da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2007, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades de formação de
técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Resolução n.º 618/2008
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
de Ténis de Mesa da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira do IDRAM nas
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2007, necessárias ao
normal desenvolvimento das competições a nível regional, nacional e internacional, participação
de árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como nas actividades de formação de
técnicos, dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Resolução n.º 619/2008
Autoriza a celebração de 4 contratos-programa de desenvolvimento desportivo com as
associações denominadas Associação Desportiva da Camacha, Clube Desportivo Portosantense,
Clube Futebol União e Associação Desportiva de Machico, tendo em vista a comparticipação
financeira do Instituto do Desporto, nos custos de manutenção dos relvados naturais dos campos
de futebol.
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Resolução n.º 620/2008
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o clube
denominado Club Sport Marítimo, tendo em vista a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio à realização do Rali MT/Marítimo, integrado no Campeonato Regional de Ralis, que teve
lugar na Região, durante o ano de 2005.

Resolução n.º 621/2008
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o clube
denominado Clube Automobilístico 100 à Hora da Madeira tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM no apoio à realização da III Rampa Sosousas, durante o ano de 2004, do
Rali Bingo e da IVRampa Sosousas, durante o ano de 2005, integrados no Campeonato Regional
de Ralis, que tiveram lugar na Região Autónoma da Madeira.

Resolução n.º 622/2008
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o clube
denominado Clube Desportivo Nacional tendo em vista a comparticipação financeira do IDRAM
no apoio à realização do Rali do Nacional e da Rampa dos Carreiros, integrados no Campeonato
Regional de Ralis, que tiveram lugar na Região, durante o ano de 2005.

Resolução n.º 623/2008
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a titular de núcleo infantil Maria Manuel
Carvalho Morna Gomes, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento dos mesmos,
com vista a garantir que o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo referido núcleo seja
desenvolvido com a qualidade e a segurança com que é prestado nos estabelecimentos de
educação destinados à mesma faixa etária.

Resolução n.º 624/2008
Mandata Carlos Norberto Catanho José, Presidente do Conselho Directivo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, para em representação da Região, participar na
reunião da Assembleia-Geral de sócios do Madeira Andebol, S.A.D.

Resolução n.º 625/2008
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que define a Orgânica da Escola Profissional de
Hotelaria e Turismo da Madeira, da Secretaria Regional de Educação e Cultura.

Resolução n.º 626/2008
Designa o Vice-Presidente do Governo com os Secretários Regionais do Turismo e Tr a n s p o r t e s ,
do Ambiente e Recursos Naturais e dos Assuntos Sociais para coordenarem a feitura de um Plano
de Abastecimento da Região, em situação de anomalia e de consequente dificuldade de
capacidade de resposta do Estado Central.

Resolução n.º 627/2008
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que estabelece as bases da orgânica da Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais e a orgânica do Gabinete do Secretário Regional.

Resolução n.º 628/2008
Autoriza o reforço de verba e reprogramação das candidaturas das obras “caminho do estaleiro -
Lombinho - Seixal” e “pavimentação do caminho agrícola da Fajã Nunes à Santa - Porto Moniz”,
aprovadas pela Resolução n.º 190/2008 de 28 de Fevereiro.

Resolução n.º 629/2008
Autoriza a expropriação da parcela de terreno n.º 115 C da planta parcelar da obra de “construção
do acesso oeste à circular à Cidade do Funchal à Cota 200”.

Resolução n.º 630/2008
Rectifica as escrituras de expropriação amigável, reduzindo a área expropriada em 40,00m2, na
parcela n.º 100 (Parte) - lote n.º 6, o que perfaz a área de 512,50m2 e aumentado a área em
40,00m2, na parcela n.º 100 (Parte) - lote n.º 8, o que perfaz a área de 772,40m2.

Resolução nº 631/2008
Autoriza a expropriação das parcelas de terreno n.ºs 141 e 143 da planta parcelar da obra de
“construção da via rápida Câmara de Lobos - Estreito de Câmara de Lobos”.

Resolução nº 632/2008
Autoriza a aquisição, pela via de direito privado, da parcela de terreno n.º 37 da planta parcelar da
obra de “construção da E.R. 101 - via expresso Machico/Faial (Santana) - troço
S e r r a d o / L o n g u e i r a ” .

Resolução nº 633/2008
Autoriza a aquisição, pela via de direito privado, das parcelas de terreno n.ºs 180, 181, 182 e 185
da planta parcelar da obra de “construção da E.R. 101, entre a Calheta e os Prazeres - troço
Estreito da Calheta e os Prazeres - 2.ª fase.
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Resolução n.º 634/2008
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que aprova a orgânica da Vice-Presidência do
Governo Regional.

Resolução nº 635/2008
Autoriza a expropriação da parcela de terreno n.º 135 da planta parcelar da obra de
“construção do acesso oeste à circular à Cidade do Funchal à Cota 200”.

Resolução n.º 636/2008
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que aprova os estatutos do Instituto de
Desenvolvimento Regional.

P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 616/2008

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo, na competição
desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições de
acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira tem alcançado classificações que os obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação
do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, actividades de formação, e
para intervenção nas funções mais gerais que lhes estão
atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira, no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a
que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes desportivos
oriundos da Região Autónoma da Madeira nas actividades de
treino e competição das selecções nacionais de modalidade para
que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira,
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M
de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M de 19 de Abril, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea a) do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M de 26
de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2007/M de 11 de Janeiro, autorizar a celebração de um
contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a
Associação de Judo da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por via
aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2007,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções regionais e
nacionais, bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação de Judo da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
26.240,00  (vinte e seis mil duzentos e quarenta euros).

3. O contrato-programa a celebrar retroage efeitos a 1 de
Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.



5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. Adespesa resultante do contrato-programa a celebrar tem
cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do Projecto 03 do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 617/2008

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo, na competição
desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições de
acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira tem alcançado classificações que os obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação
do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, actividades de formação, e
para intervenção nas funções mais gerais que lhes estão
atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira, no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a
que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes desportivos
oriundos da Região Autónoma da Madeira nas actividades de
treino e competição das selecções nacionais de modalidade para
que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas, para
a deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira,
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M
de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M de 19 de Abril, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea a) do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M de 26
de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2007/M de 11 de Janeiro, autorizar a celebração de um
contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a
Associação de Ténis da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por via
aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2007,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções regionais e
nacionais, bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação de Ténis da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o montante de
6.531,66  (seis mil quinhentos e trinta e um euros e sessenta e
seis cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar retroage efeitos a 1 de
Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. Adespesa resultante do contrato-programa a celebrar tem
cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do Projecto 03 do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 618/2008

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo, na competição
desportiva regional;
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Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições de
acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira tem alcançado classificações que os obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação
do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, actividades de formação, e
para intervenção nas funções mais gerais que lhes estão
atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira, no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a
que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes desportivos
oriundos da Região Autónoma da Madeira nas actividades de
treino e competição das selecções nacionais de modalidade para
que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
de ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas, para
a deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira,
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de Janeiro, nos
artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M

de 11 de Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M de 19 de Abril, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea a) do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M de 26
de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2007/M de 11 de Janeiro, autorizar a celebração de um
contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a
Associação de Ténis de Mesa da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM nas deslocações por via
aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes ao ano 2007,
necessárias ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções regionais e
nacionais, bem como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação de Ténis de Mesa da Madeira
uma comparticipação financeira que não excederá o montante de
111.420,00  (cento e onze mil quatrocentos e vinte euros).

3. O contrato-programa a celebrar retroage efeitos a 1 de
Janeiro de 2007 e termina a 31 de Dezembro de 2008. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. Adespesa resultante do contrato-programa a celebrar tem
cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do Projecto 03 do
Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 619/2008

Considerando os elevados custos de manutenção das
instalações desportivas;

Considerando que uma boa manutenção das instalações
desportivas permite uma melhor utilização das mesmas;

Considerando que o regime de comparticipação financeira,
pretende, sobretudo, dar condições financeiras aos clubes da
Região para o suporte dos encargos daí decorrentes.

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 12 de
Junho de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, no artigo
57º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril, no artigo
2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, autorizar a celebração de quatro contratos programa de
desenvolvimento desportivo, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM nos custos de manutenção dos relvados
naturais dos campos de futebol dos seguintes Clubes;

- Associação Desportiva da Camacha; 
- Clube Desportivo Portosantense; 
- Clube Futebol União;
- Associação Desportiva de Machico.
2. Para a prossecução das manutenções previstas no número

a n t e r i o r, conceder:
- À Associação Desportiva da Camacha, uma

comparticipação financeira que não excederá 16.950,00
(dezasseis mil novecentos e cinquenta euros);
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- Ao Clube Desportivo Portosantense, uma comparticipação
financeira que não excederá 16.950,00  (dezasseis mil
novecentos e cinquenta euros);

- Ao Clube Futebol União, uma comparticipação financeira
que não excederá 16.950,00  (dezasseis mil novecentos e
cinquenta euros);

- À Associação Desportiva de Machico, uma
comparticipação financeira que não excederá 16.950,00
(dezasseis mil novecentos e cinquenta euros).

3. Os contratos programa retroagem os efeitos a 17 de Junho
de 2007 e termo a 16 de Junho de 2008.

4. Aprovar as minutas dos contratos programa, que fazem
parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretario Regional de Educação e Cultura
para homologar os contratos programa, que serão outorg a d o s
pelas partes.

6. As despesas resultantes dos contratos programa a celebrar
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do projecto 04 do
Plano de Investimentos do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 620/2008

Considerando que o Campeonato Regional de Ralis assegura
a realização de espectáculos desportivos de inegável qualidade,
os quais cativam as atenções de largos sectores da população
m a d e i r e n s e ;

Considerando que a realização do Campeonato Regional de
Ralis constitui um factor de promoção das localidades onde se
realizam as provas e contribui para o turismo interno e a
dinamização da economia local;

Considerando que a realização do Campeonato Regional de
Ralis proporciona às equipas e pilotos madeirenses uma forte
participação desportiva;

Considerando que a realização dos ralis constitui uma forma
de aferição das competências dos pilotos e equipas regionais em
c o m p e t i ç ã o .

O Conselho de Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril, no artigo
2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, autorizar a celebração de um contrato programa de
desenvolvimento desportivo com o Club Sport Marítimo tendo
em vista a comparticipação financeira do IDRAM no apoio à
realização do Rali MT/Marítimo, integrado no Campeonato
Regional de Ralis, que teve lugar na Região Autónoma da
Madeira, durante o ano de 2005.

2. Para a prossecução da realização do rali previsto no
número anterior, conceder ao Club Sport Marítimo uma
comparticipação financeira que não excederá 6.234,97  (seis
mil, duzentos e trinta e quatro euros e noventa e sete cêntimos).

3. O contrato programa retroage os seus efeitos a 1 de Janeiro
de 2005 e termo a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato programa, que faz parte
integrante da presente resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para homologar o contrato programa, que será outorgado pelas
p a r t e s .

6. As despesas resultantes do contrato programa a celebrar
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do projecto 04 do
plano de investimentos do orçamento privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 621/2008

Considerando que o Campeonato Regional de Ralis assegura
a realização de espectáculos desportivos de inegável qualidade,
os quais cativam as atenções de largos sectores da população
m a d e i r e n s e ;

Considerando que a realização do Campeonato Regional de
Ralis constitui um factor de promoção das localidades onde se
realizam as provas e contribui para o turismo interno e a
dinamização da economia local;

Considerando que a realização do Campeonato Regional de
Ralis proporciona às equipas e pilotos madeirenses uma forte
participação desportiva;

Considerando que a realização dos ralis constitui uma forma
de aferição das competências dos pilotos e equipas regionais em
c o m p e t i ç ã o .

O Conselho de Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril, no artigo
2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, autorizar a celebração de um contrato programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Automobilístico 100 à
Hora da Madeira tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio à realização da III Rampa Sosousas, durante o
ano de 2004, do Rali Bingo e da IVRampa Sosousas, durante o
ano de 2005, integrados no Campeonato Regional de Ralis, que
tiveram lugar na Região Autónoma da Madeira.

2. Para a prossecução da realização dos ralis previstos no
número anterior, conceder ao Clube Automobilístico 100 à Hora
da Madeira uma comparticipação financeira que não excederá
13.716,93  (treze mil, setecentos e dezasseis euros e noventa e
três cêntimos).

3. O contrato programa retroage os seus efeitos a 1 de Janeiro
de 2004 e termo a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato programa, que faz parte
integrante da presente resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para homologar o contrato programa, que será outorgado pelas
p a r t e s .

6. As despesas resultantes do contrato programa a celebrar
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do projecto 04 do
plano de investimentos do orçamento privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 622/2008

Considerando que o Campeonato Regional de Ralis assegura
a realização de espectáculos desportivos de inegável qualidade,
os quais cativam as atenções de largos sectores da população
m a d e i r e n s e ;

Considerando que a realização do Campeonato Regional de
Ralis constitui um factor de promoção das localidades onde se
realizam as provas e contribui para o turismo interno e a
dinamização da economia local;

Considerando que a realização do Campeonato Regional de
Ralis proporciona às equipas e pilotos madeirenses uma forte
participação desportiva;

Considerando que a realização dos ralis constitui uma forma
de aferição das competências dos pilotos e equipas regionais em
c o m p e t i ç ã o .

O Conselho de Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril, no artigo
2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, autorizar a celebração de um contrato programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Desportivo Nacional
tendo em vista a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio à realização do Rali do Nacional e da Rampa dos
Carreiros, integrados no Campeonato Regional de Ralis, que
tiveram lugar na Região Autónoma da Madeira, durante o ano de
2 0 0 5 .

2. Para a prossecução da realização dos ralis previstos no
número anterior, conceder ao Clube Desportivo Nacional uma
comparticipação financeira que não excederá 9.975,95  (nove
mil, novecentos e setenta e cinco euros e noventa e cinco
c ê n t i m o s ) .

3. O contrato programa retroage os seus efeitos a 1 de Janeiro
de 2005 e termo a 31 de Dezembro de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato programa, que faz parte
integrante da presente resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para homologar o contrato programa, que será outorgado pelas
p a r t e s .

6. As despesas resultantes do contrato programa a celebrar
têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do projecto 04 do
plano de investimentos do orçamento privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 623/2008

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de educação
no que concerne ao acolhimento de crianças até aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do apoio à
infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no aumento
das estruturas sócio-educativas adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade de
oportunidades a todas as famílias da RAM no acolhimento das
respectivas crianças durante o período de trabalho dos pais e
encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º
14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo regime
jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de 24 de
Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e a
segurança dos serviços prestados, bem como a homogeneidade
nos diversos tipos de oferta da mesma natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro,
o Governo Regional pode conceder subsídios e outras formas de
apoio a entidades públicas e privadas no âmbito das acções e
projectos de desenvolvimento que visem a melhoria da
qualidade de vida e tenham enquadramento no plano de
desenvolvimento económico e social da Região Autónoma da
M a d e i r a ;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar os
núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa com
as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM, concedendo
às referidas entidades uma comparticipação financeira no valor
mensal equivalente a 15% do salário mínimo regional por cada
criança acolhida;

Considerando que Maria Manuel Carvalho Morna Gomes, é
titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 6 crianças; 

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 12 de
Junho de 2008, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro, que
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2008
e da Resolução n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de núcleo
infantil Maria Manuel Carvalho Morna Gomes, de modo a
comparticipar nos custos com o funcionamento dos mesmos,
com vista a garantir que o serviço de acolhimento de crianças
prestado pelo referido núcleo seja desenvolvido com a qualidade
e a segurança com que é prestado nos estabelecimentos de
educação destinados à mesma faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no número
a n t e r i o r, conceder à entidade supra mencionadas uma
comparticipação financeira ao segundo outorgante de um valor
médio mensal por cada uma das 6 crianças que acolhe
equivalente a 15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo anual de
4.301,88  (quatro mil trezentos e um euros e oitenta e oito
cêntimos), de acordo com a seguinte programação financeira:
será processada em onze prestações mensais, no valor de
391,08  (trezentos e noventa e um euros e oito cêntimos),
durante os onze meses de funcionamento do núcleo infantil.

3. Os contratos-programa a celebrar com as entidades supra
referidas têm a duração de um 11 meses, produzindo efeitos
reportados a 1 de Janeiro de 2008 e término a 31 de Dezembro
de 2008.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Cultura
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respectivo processo e outorgar os contratos-programa.

6. As despesas resultantes dos contratos-programa a celebrar
têm cabimento orçamental na Secretaria 07, Capítulo 01,
Divisão 02, Subdivisão 01, Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 624/2008

Considerando que o “Madeira Andebol, S.A.D.” necessita de
reunir a Assembleia-Geral de sócios, sem observância das
formalidades prévias nos termos do artigo cinquenta e quatro do
Código das Sociedades Comerciais.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário
em 12 de Junho de 2008, resolveu mandatar o Dr. Carlos
Norberto Catanho José, Presidente do Conselho Directivo do
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, para em
representação da Região Autónoma da Madeira, participar na
reunião da Assembleia-Geral de sócios do “Madeira A n d e b o l ,
S.A.D.”, que terá lugar no próximo dia 19 de Junho de 2008,
pelas 18h00 horas, na sua sede, sita à Rua dos Aranhas, n.º 53,
2.º, sala G, no Funchal, ficando autorizado nos termos e para os
efeitos do número três do citado artigo cinquenta e quatro do
Código das Sociedades Comerciais, a deliberar nos termos e
condições que tiver por convenientes, sobre qualquer assunto
que seja submetido a deliberação.”

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 625/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu aprovar o Decreto Regulamentar Regional que
define a Orgânica da Escola Profissional de Hotelaria e Tu r i s m o
da Madeira, da Secretaria Regional de Educação e Cultura.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 626/2008

Face aos acontecimentos recentemente registados  no
Continente português, com o transporte terrestre de mercadorias
e outros bens estratégicos, crise felizmente ultrapassada, mas em
que, infelizmente, se notou a inépcia do Estado Português e da
legislação vigente para fazer face à complexidade do problema,
o Governo Regional da Madeira reunido em plenário em 12 de
Junho de 2008, resolveu:

Dado que situação semelhante poderá comprometer o
abastecimento da Região Autónoma da Madeira, designar o
Vice-Presidente do Governo com os Secretários Regionais do
Turismo e Transportes, do Ambiente e Recursos Naturais e dos
Assuntos Sociais para coordenarem a feitura de um Plano de
Abastecimento do Arquipélago da Madeira em situação de
anomalia e de consequente dificuldade de capacidade de
resposta do Estado Central.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 627/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu aprovar o Decreto Regulamentar Regional que
estabelece as bases da orgânica da Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais e a orgânica do Gabinete do
Secretário Regional.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 628/2008

Considerando que pelo disposto no Decreto Legislativo
Regional n.º 6/2005/M de 1 de Junho, as candidaturas
apresentadas pelas autarquias locais no âmbito da cooperação
técnica e financeira entre a Administração Regional e a
Administração Local serão aprovadas pelo Conselho do
Governo Regional;

Considerando que o Município do Porto Moniz apresentou
os valores definitivos relativos ao Contrato n.º 62/2008/SRPF -
- “Caminho do Estaleiro - Lombinho - Seixal” e ao Contrato n.º
65/2008/SRPF - “Pavimentação do Caminho Agrícola da Fajã
Nunes à Santa - Porto Moniz”;

Considerando que é necessário reforçar e reprogramar as
respectivas comparticipações financeiras do Governo Regional,
inicialmente aprovadas pela Resolução n.º 190/2008 de 28 de
Fevereiro e pelo Contrato-Programa celebrado a 11 de Março de
2 0 0 8 .

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 63.º, conjugado
com o n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro, e
no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2005/M de 1 de Junho,
autorizar o reforço de verba e reprogramação das candidaturas
das obras “Caminho do Estaleiro - Lombinho - Seixal” e
“Pavimentação do Caminho Agrícola da Fajã Nunes à Santa -
- Porto Moniz”, aprovadas pela Resolução n.º 190/2008 de 28 de
F e v e r e i r o .

2. Aprovar as respectivas fichas de reprogramação, bem
como a minuta de alteração ao Contrato-Programa celebrado a
11 de Março de 2008, o qual foi aprovado pela Resolução n.º
190/2008 de 28 de Fevereiro, documentos que fazem parte
integrante da presente Resolução e ficam arquivados na
Secretaria-Geral da Presidência.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
referida alteração ao Contrato-Programa.

4. Autorizar o processamento das importâncias devidas ao
Município do Porto Moniz, nos termos previstos no Contrato-
Programa celebrado a 11 de Março de 2008 e até aos montantes
fixados na alteração ao Contrato-Programa.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 629/2008

Considerando a execução da obra de “Construção do A c e s s o
Oeste à Circular à Cidade do Funchal à Cota 200”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1535/2006, de 30
de Novembro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou
relativos com vista à obra acima identificada, da qual faz parte
integrante a presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 71.120,46  (setenta e um
mil e cento e vinte euros e quarenta e seis cêntimos), a parcela de
terreno número 115 C da planta parcelar da obra, em que são
expropriados Maria Ângela Freitas Pereira e marido Leonel
Abreu Pereira.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.
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Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 630/2008

Considerando que através das escrituras de expropriação
amigável, outorgadas a 14 de Dezembro de 2005, na então
Assessoria Jurídica da Presidência do Governo Regional, a
Região Autónoma da Madeira expropriou as parcelas n.º 100
(Parte) - lote n.º 6 e 100 (Parte) - lote n.º 8, destinadas à obra de
“Construção da Via Rápida Funchal/Aeroporto - Troço Boa
Nova/Cancela”, com as áreas de 552,50m2 e 732,40m2,
respectivamente.  

Considerando que os limites das áreas efectivamente
ocupadas em obra não coincidem com os limites das áreas
expropriadas e escrituradas para esse efeito.  

Considerando que na parcela n.º 100 (Parte) - lote n.º 6, foi
ocupada uma área de 20,00m2 não expropriada e não foi
utilizada uma área de 60,00m2 expropriada, o que perfaz um
défice de 40,00m2.

Considerando que na parcela n.º 100 (Parte) - lote n.º 8, foi
ocupada uma área de 48,00m2 não expropriada e não foi
utilizada uma área de 8,00m2 expropriada, o que perfaz um
acréscimo de 40,00m2.

Considerando que o diferencial de áreas coincide nas duas
parcelas pelo que não é devido a título indemnizatório qualquer
montante.   

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Rectificar as escrituras de expropriação amigável,
reduzindo a área expropriada em 40,00m2, na parcela n.º 100
(Parte) - lote n.º 6, o que perfaz a área de 512,50m2 e aumentado
a área em 40,00m2, na parcela n.º 100 (Parte) - lote n.º 8, o que
perfaz a área de 772,40m2.   

2. Aprovar as minutas de rectificação das escrituras de
e x p r o p r i a ç ã o ;

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar nas
respectivas escrituras.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 631/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Vi a
Rápida Câmara de Lobos - Estreito de Câmara de Lobos”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1386/2007, de 20
de Dezembro, foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou
relativos com vista à obra acima identificada, da qual fazem parte
integrante as presentes parcelas;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 96.212,95  (noventa e seis
mil e duzentos e doze euros e noventa e cinco cêntimos), as
parcelas de terreno números 141 e 143 da planta parcelar da
obra, em que são expropriados Agostinho Eduardo Serrão,
casado com Maria Cecília Nunes Serrão.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 632/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da E.R.
101 - Via Expresso Machico/Faial (Santana) - Tr o ç o
S e r r a d o / L o n g u e i r a ” ;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitado avaliação a perito da lista
oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. A d q u i r i r, pela via do direito privado, nos termos do artigo
11.º do Código das Expropriações, pelo valor global de
30.000,00  (trinta mil euros), a parcela de terreno número 37 da
planta parcelar da obra em que são vendedores Maria A b r e u
Veloza e marido Luís A l v e s .

2. Aprovar a minuta de escritura de aquisição;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira, na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão
51, Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 633/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da E.R.
101, entre a Calheta e os Prazeres - Troço Estreito da Calheta e
os Prazeres - 2ª Fase

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitado avaliação a perito da lista
oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. A d q u i r i r, pela via do direito privado, nos termos do artigo
11.º do Código das Expropriações, pelo valor global de
24.380,00  (vinte e quatro mil e trezentos e oitenta euros) as
parcelas de terreno números 180, 181, 182 e 185 da planta
parcelar da obra em que são vendedores Maria de Sousa Te i x e i r a
Menezes, Maternidade Teixeira de Menezes de Sousa, casada
com António Pereira de Sousa, Susete Teixeira de Menezes
Pequenino, casada com Francisco Pereira Pequenino, Manuel
Teixeira Menezes, casado com Elsa Lourenço Gonçalves
Menezes e Remigio Teixeira Menezes.

2. Aprovar a minuta de escritura de aquisição;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira, na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão
51, Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 634/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu aprovar o Decreto Regulamentar Regional que
“Aprova a orgânica da Vice-Presidência do Governo Regional”.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 635/2008

Considerando a execução da obra de “Construção do A c e s s o
Oeste à Circular à Cidade do Funchal à Cota 200”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1535/2006, de 30
de Novembro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou
relativos com vista à obra acima identificada, da qual faz parte
integrante a presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 112.710,29  (cento e doze

mil e setecentos e dez euros e vinte e nove cêntimos), a parcela
de terreno número 135 da planta parcelar da obra, em que é
expropriado Freiquim - Empreendimentos Imobiliários, Lda.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 636/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de Junho
de 2008, resolveu:

Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que aprova os
estatutos do Instituto de Desenvolvimento Regional.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


